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PROCESSO 48.039-8/2023                                          APENSO: 50.648-6/2023 
ASSUNTO AUDITORIA DE CONFORMIDADE  
UNIDADES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA  

RESPONSÁVEIS  

DANIELA CRISTINA AMARO 
Enfermeira (Fiscal de contrato em agosto/2022) 
DENIELLEN NELIAN DE FRANÇA CAMPOS GAMA SILVEIRA 
Diretora Administrativa (14/2/2023 a 17/3/2023) 
EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS 
Diretor Administrativo e Financeiro da ECSP (3/2021 a 3/1/2023 e 
de 9/1/2023 a 9/2/2023) 
EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Cuiabá 
EMPRESA J.C. SERVIÇOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA LTDA 
Prestadora de serviços de radiologia 
EMPRESA FAMILY MEDICINA E SAÚDE LTDA 
Prestadora de serviços médicos 
OUTROS 

ADVOGADO(A) 

ELVIS ANTÔNIO KLAUK JUNIOR  
OAB/MT 15.462 
MIRIANE SADDI BECKER  
OAB/MT 9.997 
PRISCILA GONÇALVES DE ARRUDA 
OAB/MT 20.310 

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

 

DECISÃO 

 

1. Trata-se de Auditoria de Conformidade na Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá 

e na Empresa Cuiabana de Saúde Pública (ECSP), tendo por objeto: despesas pagas sem 

cobertura contratual; gerenciamento da Assistência Farmacêutica; controles e contabiliza-

ção do passivo financeiro; transparência pública e governança de aquisições. 

2. Após a emissão do Relatório Técnico Preliminar (Documento Digital 203745/2023) 

pela 5ª Secretaria de Controle Externo, foi realizada a citação dos responsáveis.  

3. Citados, os Senhores Emanuel Pinheiro (Documento Digital 216885/2023); Roseli 

Nunes da Silva Barranco (Documento Digital 218595/2023); Gilmar de Souza Cardoso (Do-

cumento Digital 220727/2023); Daniela Cristina Soares Amaro (Documento Digital 
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221358/2023); Guilherme Salomão dos Santos (Documento Digital 232928/2023); Paulo 

Sérgio Barbosa Rós (Documento Digital 274280/2023) e Daniellen Nelian de França Cam-

pos Gama da Silveira (Documento Digital 275076/2023), e as empresas JC Serviços Téc-

nicos em Radiologia Ltda (Documento Digital 236033/2023) e Family Medicina e Saúde 

Ltda (Documento Digital 221332/2023), apresentaram defesa.  

4. No que se refere aos Senhores Eduardo Pereira Vasconcelos e Orlando Camargo 

do Nascimento Filho, bem como ao espólio de Suelen Danielen Alliend e a empresa Vip 

Prestação de Serviços Médicos Ltda, uma vez frustrada a tentativa de citação através de 

ofício, encaminhada via correios com Aviso de Recebimento, foi realizada citação editalícia 

(Documentos Digitais 249390/2023, 249391/2023, 249394/2023 e 249397/2023), divulgada 

no Diário Oficial de Contas de 26/09/2023, edição extraordinária n.º 3151, sendo conside-

rada como data de publicação o dia 27/09/2023. Contudo, não houve a apresentação de 

defesa.  

5. Ato subsequente, foi emitido o Relatório Técnico de Defesa e o Parecer do Minis-

tério Público de Contas.  

6. É a síntese do necessário.  

7. Decido.  

8. Conforme narrado, os Senhores Eduardo Pereira Vasconcelos e Orlando Camargo 

do Nascimento Filho, o espólio de Suelen Danielen Alliend e a empresa Vip Prestação de 

Serviços Médicos Ltda, uma vez frustrada a tentativa de citação pessoal, foram citados via 

edital e deixaram transcorrer in albis o prazo para apresentação de defesa.  

9. No que se refere especificamente ao Senhor Orlando Camargo do Nascimento Fi-

lho, a primeira tentativa de citação foi realizada no endereço indicado pela Equipe Técnica, 

qual seja, Rodovia 111, 22A, Quadra 17, setor 01, Bairro Tijucal, Cuiabá/MT, CEP 78088026. 

Nessa oportunidade o Aviso de Recebimento foi devolvido pelo motivo “não existe o número” 

(Documento Digital 217867/2023): 
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10. Após, foi realizada nova tentativa de citação, encaminhada ao endereço Rua 107, 

n.º 07, Quadra 99, Bairro CPA IV, Cuiabá/MT, CEP 78058044. Porém, a tentativa de citação 

restou frustrada, visto que o AR foi devolvido pelo motivo “desconhecido” (Documento Digi-

tal 244343/2023): 

 

11. Ao consultar o Cadastro Único – CADUN, observa-se que o endereço do referido 

responsável constante na base da Receita Federal é o seguinte: 
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12. Assim, em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, entendo 

necessária a realização de nova tentativa de citação do Senhor Orlando Camargo do Nas-

cimento Filho, a ser encaminhada ao endereço acima indicado.  

13. Enviado o ofício, remeta-se o presente feito à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados para aguardo do transcurso do prazo. 

14. Findo o prazo, retornem os autos a este Gabinete. 

Cuiabá, 14 de maio de 2024. 

 

(assinatura Digital)1 
CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

Relator 
 

 
1 Documento assinado por assinatura Digital baseada em certificado Digital emitido por Autoridade Certifica-
dora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006. 
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